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Processo disciplinor n.o 165-2018/2019 do CD-FPF

(secçõo nõo profissionol) - execuçõo do sonçõo
27 /11/19

Exmos. Senhores,

Pelo ocórdÕo tirodo no processo n.o 165-2018/2019, o Secçõo Nõo Profíssionol do Conselho de

Disciplino do Federoçõo Portugueso de Futeboloplicou o esso sociedode desportivo umo sonçõo,

o título principol, ude reoltzoçõo de 2 (dois)jogos ò porto fechodon.

No doto de ontem, oquelo sociedode desportivo remeteu ò Ligo Portugol umo comunicoçõo,
pelo quol declorovo prescindir do prozo poro interposiçÕo do recurso que coberio do referido

decisöo do Conselho de Disciplino.

Como consequêncio, requerio o execuçõo imedioto do sonçöo, ou sejo, nos jogos referentes

ò I Lo e l3.o Jornodos do LigoPro (UD Vilofronquense vs A. Acodémico e UD Vilofronquense vs

Leixões SC).

Atento o posiçÕo do UD Vilofronquense, o Ligo Portugol desencodeou os diligêncios

necessórios o tornor tol desideroïo exequível.

A decisõo tronsito. ossim, em julgodo e o sonçöo torno-se imediotomente executóvel.

Neste circunstonciolismo e otento o disposto no olíneo d), do n.o 2, do ortigo 4B.o do

Regulomento Gerol do Ligo Portugueso de Futebol Profissionol, nÕo resto ò Direçõo Executivo

olternotivo senöo informor que o cumprimenlo do sonçõo de reolizoçõo de dois jogos à porlo

fechodo oplicodo no processo n.o ló5-20'18/2018 tenho lugor nos próximos jogos oficiois que

essq sociedode desporlivo dispule no condiçõo de visilodo, designodomente os jogos que irõo

dispulor com o equipo do A.A. Coimbro - OAF, SDUQ, [do. e com o equipo do Leixões Sporl

Club, tutebol, SAD o contor poro o I lo e l30 Jornodos, respelivomente do ligoPro.

Os jogos terõo que reolizor-se nos termos e condições previstos no ortigo 46.' do Regulomento

Disciplinor dos competiçÕes orgonizodos pelo Ligo Portugueso de Fuiebol Profissionol (RD),

designodomente, sendo permitido o respetivo tronsmissÕo
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rodiofónico e televisivo em direto, mos ficondo o ocesso oo estódio reslringido òs seguintes

pessoos

o) os pessoos outorizodos nos termos regulomenfores o oceder e permonecer no
recinto do iogo, bem como os funcionórios do clube visitodo que esteiom o exercer
funções necessódos no esfódio;
os e/emenfos dos órgõos sociois dos c/ubes infervenientes;
delegodo do Ligo, observodor do órbitro e os rnernbros do secçÕo do Áreo
Profissionol do conselho de Arbitrogem do Federoçõo, bern como os seus
ossessores e coloborodores;
os enfidodes gue nos fermos do Regu/omento dos Compefições têm direito o
reservo de comorote;
os representonfes dos órgÕos do comunicoçÕo socio/.

b)

c)

d)

e)

(tronscriçÕo dos olíneos do n.o 3, do ortigo 46." do RD, cfr.)

Pelo DireçÕo Executivo,

W'-*Jry
Sónio Corneiro
Diretoro Execulivo Coordenodoro

Diretoro Executivo
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